
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - cep. 14730{00 - Montê Azul Paulista/SP

Ofício GP no 097/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 27 de fevereiro de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Cord ia lmente,

MARDQUEU SILUO fr:ffi8'u:; 
forma disitar por

FRANCA:93042809 FRANcA,e3o428os82o

g2O Dados:2026.03 09 16:37:39

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Municíp io de Monte Azul Pa

CÂMARA t\^UNICtPAL

MON TÉ AZ UL PAU-LISTA

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeftura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r' Casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.
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PREFETTURA DO UNTCIPTO pF MONTE AZUL PAUL§TA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Cenfo - Cêp. í4730-000 - I$ontê Azul PaulistarsP

Projeto de Lei no 1666, de 27 de fevereiro de 2026.

IIIARDQLIEU SILVIO FF-À.NçA, Prefelto do ÍtJlunicípio de Monte A:u!
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

ÂÍt.'i". O Focier Executivo cio iviunicípio cie ivionte Âzui Fauiista Íica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026' Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32O|1.9M, no valor de R$ 50'000,00
(cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029' L.DO

- I pi rla Fliretrizcc Orcamcntárias 2 026 e Lei OrcamÊntáriâ rrinêntp afim a

inclusáo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oô Íui{Do i,iuiticipÂi- Di ASSisifiicia SociÂi-

359 08.242.0O31.1122.q!0O auxílio Financei.o a Entidades Assistenciais ír.00O,0O

3.3.50.39.00 ouÍRos sERvlços DE TERcElRos - PEssoA JURÍorca F.R-:0 05 tl
0s ÍRÂ sFERÊÍtoas E coÍ{vÊMos FEDERAls.vlNcuLÁoos

5OO 081 Asilo Custeio Emênda Ne 20253052«X!4

Âri.29. Â cobertura do Crédito Âciicionai Especiai aberio peio artigo
anterior no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), se dará da
seguinte forma:

| - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): conÍorme disposto nos termos
do inciso ll, § 1o do adigo 43 da Lei Federa! o.o 4.?20!1 .9il, P!'ovenienle de

excesso de arrecadação de recursos federais.

Aú.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

iviorite Âzui FauiisiarSP, 27 de Íevereiro çie 242õ.
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Dispõe sobre a abertura de Grédito
Âdicionai Éspeciai, provenienies ore

ercesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.
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CâmaÍa Municipal de Montê Azu lPaulista
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Praça Rio Branco, 86 - Centso - Cep. 1,1730-000 - onte Azul Paulistâ/SP

Dispõe sobre a abertura rie Créciito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do llunicípio de Monte Azul Paulista/SP'

I I u strí ssi m os Senrrores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie subrneter, por interrnéciio cie Vbssa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispÕe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal n" 4.32011.9M'

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

P!'og!'arna do exercício de 2O26 Crédito A.dicional Espêcia! no valor de R$

5O.OOO,0O (cinquenta mil reais), destinado à execução de despesas de custeio

vinculadas ao repasse de emenda parlamentar destinada à Vila São Vicente

de Paulo de Monte Azul Paulista, entidade que executa o serviço de

lnstituição de Longa Permanência para ldosos - ILPI' ofertando acolhimento

institucionai a pessoas idosas em situação cie vuinerabiiiciacie sociai,

assegurando proteção integral, cuidados continuados e condiçôes dignas de

mnvivência. A reÍerida entidade desempenha papel essencial na rede

socioassistencial do município, contribuindo paÍa a garantia de direitos da

pessoa idosa, especialmente nos c€lsos em que há fragilidade de vínculos

familiares ou impossibilidade de permanência no convívio familiar, promovendo

atendimento humanizado e suporte social aos residentes.

Os recursos são provenientes de transferência voluntária

orirrnda dc Governo Fedâral, 'rinculados à refenda emenda parlannentar, sendo

necessária a abertura de crácito adicional especial em tazão da inexistência de

dotaÉo orçamentária especíÍica na Lei Orçamentária Anual vigente para a

adequada execução da desPesa.

Página I I

Justifi cativa de ApÍesentação
Projeto de Lei no í666, de 27 de fevereiro de 2026



PREFEITURA DO ÍÍUTTICIPIO D-E [OT{ÍE AZUL PAULF'TA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CêntÍo - Cep. í4730{00 - Montê Azul Paulista/SP

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsáo

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadaçáo, bem como, quando necessário, serâo

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso Il e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal.

Solicitamos a aprovaÉo do projeto em sessão eÍraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

For se tratar cie ciespesas que náo reíere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-Íinanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 10'l de 04 de

maio de 2.000.

Coníorme disposição cio artigo 3" cio Frojeto cie Lei a cobertura

do Credito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e

anulaÉo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas sáo as justificativas periinentes para apresentação cio

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MAR DQ u E U s I LVlo fi: il"Ad,.odo"J;ffi JJffi 
|

FRANCA:93042809 FRANcA:e304280e820

g2O Dado6:2026.03 09 16:38:07

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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Destaca se, ainda, que a p!'esente abeítura de cÉditc nãc se

destina à criação, êxpansão ou aperfeiçoamento de açâo govemâmental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento governamental , razão gela qual fica dispensada

a estimativa de impacto orçamentário-Ílnanceiro, nos termos do artigo '16 da Lei

Compiementar n''i 0 Íi20ü0.
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CAMÂRÂ MT:NICIPAL DE MONTE AZUL PAI,-I.IS'I'A

"Palácio E de Março"
Rua (icl. Joào llanel, n' 90 - (:EP. 14730-115- time: l7-3361-1254

CNPJ n" 54.1ó3. ló710001-00 = sitc: \rww.c.:ururarnontcazul.sp.grv.br
cmail: secretaria@camaramonteazul.sp.grrv.br

Estado de São Paulo - Braeil

ED ITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS í4'I E 142 E SEUS
, FlcA vossAPARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS

ÊXCÊLÊNCIA CONVOCÂDO Â COMPARECER NO PLEiIARIO "PALfrtlRO TORRIERI" DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORÂS E 30 MINUTOS DO

DIA 1 DE MAR O DE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 5' (ourNTA) sEssAo
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA í9" LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PROJETO DE LEt N" '1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADtctONAL ESPEcIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANcEIRO, NO

ORÇAMENT6-pRS6RAMA DO ExERCiclO DE 2026, E DÁ SUTRAS PROVIDÊNç1A5.

MONTE AZUL PAULISTA, i0 DE iiiÂRçO DE 2026.

'1 l"-
WIL§ON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUN]CIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PRoJETOS DE LEIS No ',1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - OISPOE SOBRE A

ABERTURA OE CRÉDITO ADICIONAL ESPEcIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO OE

ARREçADAÇÃO, NO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC;O DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

EIRA E UNICA PARTE DOS TRABAT



MONTE AZUL PAULISTA. íO DE TTARÇO DE 2026.

Vereador
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Henrique

Eliel Prioli

Lucas Pin
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A]VIÀRÂ ]\ÍT-NI(:IP .D E AI'USL{
"Palácio 8 de Março"

Rua Ccl.Jtno llan<rl, no 90 - Cl':P. l+73Gll5- tbnc l7-.13ól-1254
{.N PJ n' í. 1 6-1. t ó7/tU0 l -0() - srtc: \r'$'w-caln tramonltazul.sp.gr n .br

cnrail: sccrcraria@carnaramcrtrtt'azttl.sp.n rt.trr
Estado de Sâo Paulo - BÉeil

EDITAL DE CONVO CA AO INCLUSAO

EtT, CONFORMID ADE COM O QUE DETERMINA OS ARÍIGOS 111 E 142 E SEUS

PARAGRAFOS DO REG IMENTO INTERNO OESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA

ÊXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO ..PALiIIRO TORRIERI" DA

CA MARA MUNICIPAL DE MO NTE AZUL PAULISTfuSP, AS 17 HORAS E 30 IYIINUTOS DO

DIA 16 DE MAR o DE 2026 PARA REALIZAÇÃo oa 5' (QUINTA) sEssAo
EXTRAORDIN RIA D 82026, DA 19" LEGISLATURA, QUATRIÊNro zozslzoza.

pROJET9 DE RESOLUÇÃO tt'00z/2026 - DISPÕE SSBRE: CONCEDE ACRÉSqpO No

vALoR Do cARTÃo ALTMENTAÇÃo Aos FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

COMTSSTONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA'SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARÇO DE 202ô.

1i-
WiüSOii RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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MONTE AZUL PAULISTA, íO DE i,IARÇO OE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTIS:TA
Estâdo deSão Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax oXX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazulspçov.br

t

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de janeiro de
20.26, que i'Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2íJ26, e dá outras providências".

PARECER JURÍDrCO n.: OL4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Proietos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo i'lunicipai solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

o Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.02.6, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianu al 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inciusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeíro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.7 3O'OOO ' Íone/Ía* OYrx-[7' 336L.1251
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o peg§elluê!-SgéÍ!ç9 concedido
em lei orçaÍIrentária anuai (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizacia
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária'

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4A a 46 da Lei nc 4.320/7964 conhecida conl Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A abeÍtura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do rnunicípio de Monte Azul Paulista, em seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Ca,be à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeitó, dispor sobre as matérias de competência do
MunicíPio, esPecialmente sobre:

I - trabutos municipais, arrecadação ê aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, diretÍizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, autorização de
abeÉura de créditos;

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às direti'izes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniãiativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo 167,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
verãadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 ' fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.sov.br

Email: iuúdico@camaramonteazulsp.gov.br
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria luridica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissâo de parecer por êsta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porguanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, pociencio seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa'

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Pienário desta Casa Legislativa'

Monte Azul Paulísta, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.LsA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AzuL PAULISTA
Rua Cê|. João Manoel. n'. 90 - CEP. '14.73G000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-'1254

Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Es t a d o de São Paulo

Assinatu Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Munícipal de Monte

Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

https://monteazuloaulista. siscam. com. br/documentos/autenticar? chave=B5559YF0T6KWF
gFJ, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscâm.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

5S5-9YFO.T6KW-F9FJCódioo oara verif icacão: 8- 
|lilrffiilfl|lilililililililtfllilililfl|lill tiltfltffilllllffilllllilfiffi

::}!!!!on Egqigqc.lSle
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RECER EM C NTO DAS MI ES PER NTES DE

N TITUI Ão TI ERE EDUCA A DEEA NCIA P LíTICA

RBANA MBIENTE OS PU E ATIVIDA PRIVADAS

ReÍeÍente: ptojêto de Lei N. 16ô6/2026 - Dispõe sobre a abertura de Cnádito Adicional Especial'
pr"renient"s dã excesso de arrecadação, no orçamento-prog1aina do exercício de 2026, e dá outras
providências.

oEc§Ã O DAS COM ISSÕES

Estas Comissões permaneátes de Constituição, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Política Urbana'

úeio Ambiente, Serviços Públicos e Atividàdes Privadas e; -EducaÉo, Saúde e Assistência Social apos

procederem ao cr.ridadôso examê no Pójeto de Lêi No í66612026 - Dispõe sobrê a abertura dê Crédito

Aoicional Especial, proveniêntes de exéesso de arrecadação, no orqTgn!9-progEma do exoÍcício de

2026, ê dá 'outras' pÍovidências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

tormátiOaOes legais, acompanhado de parecer jurídico nêssê sentido, êsperândo receber o apoio dos demais

pares desla Câmara MuniciPal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-'1 15 - Fone: 17 3361-12il
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AUTOGRAFO 211712026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.666, de27 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Grédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento'progrema do erercício de
2O26, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ABERT URA DE C Éorro aotCIONAL ESPECIAL

02 07 0o FUNDo uuNlclPAL DE asstsrÊitclA soclaL

359 08-242.003í.í 122.0000 Auílio Financeiro a EntidadÉ AssÉtonciai8

3.3.s0.39.00 ourRos sERvlços DE TERcÉlRos ' PEssoa JURiDlca

05 TRÂ[sFERÊNclas E coNvÊNlos FEDERÂls-vll{cuLADos

íX1081 A§llo Custeio Emenda o 20263052000i1

50.ür0,00

F.R.: 0 05 8l

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigoãiGrior nõ valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)' se

dará da seguinte forma:

| - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4'32011 '964'
proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais'

ü / 4lrr

Artiqo ío - O Poder Executivo do MunicÍpio de Monte Azul Paulista

tica autorizaOo a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026'
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos

termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2.026t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentáías 2'026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.167/000'l-00 - www camaramo nteazul.so.oov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artioo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

'ld*{*"D*cuES
Presidente

LUCIAN KUBICA
Vice - Presadente

MOISÉS A IO TEIXEIRA
1o Sec o

/

4r
LUcíéPrN R. DE cASrRo

2" Secretário

V,h*-



REFEITURA DO M DE MONTE AZUL P TA
ES'IADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2831, de 17 de Marco de 2026.

DISPõE SOBRE: Abertura de CÍédito Adicional Especial,
prcvenientes de excesso de arrecadaio, no oÍg?mento-
programa do exercício de 2026, ê dá outras pÍoÚdências.

IIIARDQUEU SILVIO FRAilçA, Prefeito do ltlunicípio de
Monte Azut Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÉimara Municipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SAÍ{CIOilA a seguinte Lei:

Art. 10, o Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulisla fica autorizado a

abrir no orcâmento-pÍograma do exercício de 2026, Crêdib Adicionat Especial,
pfoyenientes de excesso de arrecadação, nos teÍmo§ do iÍrdso u do artigo 41 da

Lei Federal no 4.320 I L.964, no Yalor de RS 50.0O0,OO (cinquenb mil Íeais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612,029, LDO - Lei de oirêtrizes
orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

ISERTURÂ or cRÉorro lolcror^L rsPtctlt

02 07 00
359

FUÍ{DO lriu rctPAL ot essrsrÊlcrr socut
0a.242.0O31,1122.üXX, Auxílío Finançêiro a Entidade§ As§i§tendais sO'lXn,OO

i.t.so.ss.oo ourRos sERvrços DE TERcEIRos ' PEs§ol luÚorcr F.Rr o 05 81
05 TRAiSFERÊ CXÁ.s E COI{VÊI{rOS FEDERAT+UÍ{C1,IáDOS
5OO 081 Àsib Cu§telo Emeírda Ílo 2O253052Oq)4

Art. 20. A cob€rtura do crdxtito Adicional Especial abeÍto peto artigo anteÍior no

valor total de R$ 5O.ooO,O0 (cinquenta mil reais), se dará da sêguinte foÍma:

I - R$ 5O.OOO,O0 (cinquenta mil reais): conforme disposto nos teÍrnos do inciso II,
§ 10 do artióo +lS dà tea Federal no 4.32O11.964, proveniente de excesso de

arrecadação de recursos federais.

Art. 30, Ficam atualizados (xr anexo§ II e tII no Plano Plurianual de 2.o2612,O29 e

os anexos v e vI na l.ei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.026

referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado
se necessário,

Art. 40. Esta Lei enEará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Rêg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulasta, 17 de Março de 2026.

^.{Mó 
d. íodà dE,blpor

MARDOUEU SlLVlO 
^aa1e6u6u 

* vl..,,

FRANcA:e30428oe820 ãH::;#','.ffi 13,", o. *
MARDQUEU SILVIO FRANçA

PÍêfeib do MunicíPio
ilonte Azul Paulista-SP.

I
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PREFEITURA O MUNICÍPIO DE MONTE L PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." tt6 - CEP t4-73O-OOO

LEI No,2831. de 17 de Marco de 2026'

DISPôE soBRE: AbeÊura de CÉdito Adicional Especial,
proveniêntes de excesso de arrecadação, no oÍçamento-
programa do êxercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUÊU SILVIO FRANçA, Prêfeito do funicipio dê
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições hgais,

FAz SABER qu€ a Câmara l{uniciPâl, APROVOU e ele
PROMULGA e SÂNCIONA a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Montê Azul Paulista fica autorizado a

abrir no oÍsâmento-progÍama do exêÍcício de 2026, CrÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso lI do aÍtigo 41 da

Lei Federal Âo 4.320 I L,g6,4., no valor de Rl 50.000,00 (cinquenta mil Íeais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianuâl 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigênte, com a inclusão da seguinte
dotaçáo orçamenÉria:

aaER.TuRÂ oE cnÉDrm ÂDrcro aL EsPEcr L

02 07 00
359

FUTDO ÍTIU ICTPAL DE ASSL§TÊXCIA SOCIAL
O4.2a2.0O31.1122.mOO 

^uxilio 
Fin nc.iro â E{l6dàde3 

^ssi*ênci.is 
50.ol[,0o

3.3.so.r,oo ourRos sERYrco6 D€ rERCErRos - PEssoA ruRiDrcr t.R-: o 05 E1

05 TRANsTERÊxcr sEco vÊ ros FEoExars-urculÀDos
5oo oal lsilo cu.tÉio Ene.É. ro 2o25:ro52ooo4

Ârt. 20. A coberhrra do Crédito Adicionel Especial aberto pêlo artigo antedor no

valor total de Rl 5o.ooo,oo (cinquenta mil reais), se dará da seguinte sormâ:

I - R$ 5O.OOO,O0 (cinquênta mil Íeais): coníorme disposto nos tetmd; do inciso U,
§ 10 do aÍtigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.964, pÍoveniente de excesso de

arÍecadaÉo de tecursos federais.

Art. 30. Ficâm atualizados os anexos II ê Iu no Plôno Plurianual de 2.02612'029 e

os anexos v e vI na Lei de Direkizes Orçamentárias para o exercicio de 2'026
referentes ao Programa de qoe fata a presente Lei, Podêndo ser suplementado
se necessário,

Art. 40. Esta Lei entrariá em vigor ra data de sua publka@, revogadas as

disposiçôes êm contrário'

RegistÍe-se, e
Publique-s€.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026.

MARDQUEU SILVIO

FRAN-e8 20

i{ARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do trlunicipio

Monte Azul Paulista-SP'
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